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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

MOÇÃO nº 121/2022
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor aos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana pela exitosa ação de salvamento,no dia 15 de julho de 2022, na Ponte Internacional.
Documento ____16/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor aos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana pela exitosa ação de salvamento que impediu o cometimento de suicídio, no dia 15 de julho de 2022, na Ponte Internacional, demonstrando a exemplar conduta técnica e profissional dos Guardas Civis Municipais:


a) Que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal de Uruguaiana.


b) Que a presente Moção seja encaminhada ao conhecimento do Secretário Municipal de Segurança e Trânsito de Uruguaiana.
 

c) Que a presente Moção enviada individualmente aos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana.
Justificativa:
a) No dia 15 de julho de 2022, na parte da tarde, a Central de Operações da Guarda Civil Municipal recebeu ligação informando que havia uma mulher na Ponte Internacional, demonstrando sinais de que tentaria o suicídio. Imediatamente, acionou-se a Guarnição da Ronda Ostensiva Municipal Urbana (ROMU), da Guarda Municipal de Uruguaiana para o atendimento à ocorrência.
b) Rapidamente, a Ronda Ostensiva Municipal Urbana (ROMU), da Guarda Municipal de Uruguaiana, composta pelos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana, chegou ao local e identificou uma mulher debruçada e com metade do corpo para fora do parapeito da Ponte Internacional e fazendo menção de que iria se jogar ao rio Uruguai.
c) Agindo com extrema paciência, profissionalismo, responsabilidade e na estrita observância da técnica policial, os Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana iniciaram um diálogo com a vítima, a fim de evitar uma tragédia, mas, ao perceberem que a vítima demonstrava clara intenção em cometer suicídio e não atendia aos pedidos para desistir do ato, a Guarnição agiu rapidamente e conseguiu segurar a vítima, puxando-a de volta.
d) É necessário exaltar a percepção correta e a avaliação técnica dos Guardas Civis Municipais e que foram preponderantes para a identificação correta da situação e dos iminentes riscos à vida da vítima, o que ensejou a rápida e qualificada atuação dos Agentes, impedindo o suicídio da vítima.
e) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a atuação dos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana demandou o risco da própria vida dos referidos Agentes da Segurança Pública Municipal, demonstrando o comprometimento e a dedicação desses Agentes com a segurança e a vida do povo uruguaianense.
f) Em razão disso, é necessário reconhecer e exaltar o relevante trabalho realizado pelos Guardas Civis Municipais para o rápido, ágil e qualificado atendimento à ocorrência evitando assim uma tragédia em nossa sociedade.
g) É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, reconheça e reverencie a exemplar atuação dos Guardas Civis Municipais Jesus André Soares Chaves, Nilson de Souza Junior, Ubirajara Duarte Andrade e Alexsander da Silva Viana.
h) O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recupera uma importante lição contida no Talmud Judaico e que afirma que “Quem salva uma vida, salva o mundo inteiro”, demonstrando que salvar uma vida é um ato heroico, de abnegação e de amor ao próximo.
Uruguaiana, 15 de julho de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

